LEI Nº 62.

DE 06 DE DEZEMBRO DE 1965.

Que dispõe sobre autorização para celebrar convenio e receber do governo federal um auxilio no valor de CR$ 10.000.000,00.

A Câmara Municipal de Ibiúna decreta e, eu, Prefeito Municipal, promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica a Prefeitura Municipal de Ibiúna, autorizada a celebrar convenio com o Governo Federal através do Ministério da Educação e Cultura e receber um auxílio no valor de CR$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros)..

Artigo 2º- O valor do presente auxílio destina-se a construção de dois prédios escolares, com duas salas de aula cada um.

Artigo 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrario.
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